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Dispõe sobre ins tuição de membros para compor o Colegiado do
Curso de Graduação em Engenharia Civil de Infraestrutura, grau
bacharelado.

O DIRETOR DO INSTITUTO LATINO AMERICANO DE CIÊNCIAS DA VIDA E DA NATUREZA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANAO DIRETOR DO INSTITUTO LATINO AMERICANO DE CIÊNCIAS DA VIDA E DA NATUREZA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA,
nomeado pela Portaria nº 284/2021/GR, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 275/2020/GR, no uso de suas atribuições,
e o que consta no processo nº 23422.016703/2021-02, 

RESOLVE:RESOLVE:

Art.1ºArt.1º Designar os membros para constituírem o Colegiado do Curso de graduação em Engenharia Civil de Infraestrutura, grau bacharelado, nos termos da
Resolução COSUEN Nº 007/2014::

PRESIDENTEPRESIDENTE

Herlander da Mata Fernandes Lima

REPRESENTAÇÃO DOCENTEREPRESENTAÇÃO DOCENTE

Helenice Maria Sacht - Titular

Ana Carolina Parapinski dos Santos - Titular

André Jacomel Torii - Titular

Aref Kalilo Lima Kzam - Titular

Cesar Winter de Mello - Titular

Edna Possan - Titular

Giséle Suhett Hélmer - Titular

Iván Dario Gómez Araújo - Titular

Júlio César Bizarreta Ortega - Titular

Mara Rubia Silva - Titular

Noé Villegas Flores - Titular

Ricardo Oliveira de Souza - Titular

Ulises Bobadilla Guadalupe - Titular

REPRESENTAÇÃO DISCENTEREPRESENTAÇÃO DISCENTE

Davi Ferreira De Lima - Titular

Flavia Lizbet Durañona Ibarra - Suplente

REPRESENTAÇÃO DO TÉCNICO-ADMINISTRATIVOREPRESENTAÇÃO DO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO

Andrea de Chermont Teixeira - Titular

Art. 2ºArt. 2º As atribuições e funções estão dispostas na Resolução COSUEN Nº 007/2014.

Art. 3ºArt. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.



LEONARDO DA SILVA ARRIECHE

Portaria nº 24/2021/Ilatit, com publicação no Boletim de Serviço nº 129, de 17 de Novembro de 2021.


